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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES - PR 

DEMONSTRATIVO DE DIÁRIAS CONCEDIDAS 

Em cumprimento do disposto no Art. 10 do Decreto nº 2.895/2014, ficam publicadas as diárias concedidas pelo Executivo Municipal 
para o custeio de despesas com alimentação, hospedagem e transporte urbanos dos agentes públicos em deslocamento da sede do 
domicílio de trabalho efetivo, a serviço do município no período de 22-03-2016 a 29-03-2016. 

NOME CARGO DESTINO PERÍODO ATIVIDADE VALOR

OSVALDO BITENCOURT FILHO MOTORISTA LONDRINA 21/03/16 A 25/03/16 TRANSP. DE PACIENTES DA SAÚDE R$  200,00 

AGNALDO APARECIDO BERALDO MOTORISTA CURITIBA 27/03/16 A 29/03/16 TRANSP. DE PACIENTES DA SAÚDE R$  180,00 

PAULO LAZARINI MOTORISTA CAMBARÁ 20/03/16 A 20/03/16 
TRANSP. DE PACIENTES DA SÃO PIO DE 

PIETRELCINA 
R$   40,00 

JOSE RUI REINA MARTINS ESCRITURÁRIO CORNÉLIO PROCÓPIO 22/03/16 A 23/03/16 TREINAMENTO SISTEMA PRODUTOR RURAL R$  100,00 

SIDINEY DO NASCIMENTO MOTORISTA CURITIBA 23/03/16 A 23/03/16 TRANSP. DE PACIENTE DA SAÚDE R$  120,00 

CESAR JUNIOR DE CARVALHO MOTORISTA LONDRINA 28/03/16 A 29/03/16 TRANSP. DE PACIENTE PARA TRATAMENTO R$    80,00 

LUIZ CARLOS BAGANHA MOTORISTA CORNÉLIO PROCÓPIO 28/03/16 A 01/04/16 TRANSPORTE DE ESTUDANTES R$  200,00 

ODEMAR WALTER VASCONCELOS MOTORISTA ASSIS-SP 28/03/16 A 01/04/16 TRANSPORTE DE ESTUDANTES R$  200,00 

PAULO LAZARINI MOTORISTA ASSIS-SP 28/03/16 A 01/04/16 TRANSPORTE DE ESTUDANTES R$  200,00 

CELSO BATISTA DE OLIVEIRA MOTORISTA CORNÉLIO PROCÓPIO 28/03/16 A 01/04/16 TRANSPORTE DE ESTUDANTES R$  200,00 

RODRIGO CESAR DE OLIVEIRA 
BATISTA 

MOTORISTA CORNÉLIO PROCÓPIO 28/03/16 A 01/04/16 TRANSPORTE DE ESTUDANTES R$  200,00 

CLEYTON SOARES FERRO MOTORISTA ASSIS-SP 23/03/16 A 23/03/16 TRANSPORTE DE ESTUDANTES R$    40,00 

MARCOS EDUARDO GEROLDI MOTORISTA CORNÉLIO PROCÓPIO 28/03/16 A 01/04/16 TRANSP. DE PACIENTES DA SAÚDE R$  200,00 

SIDINEY DO NASCIMENTO MOTORISTA CORNÉLIO PROCÓPIO 28/03/16 A 01/04/16 TRANSP. DE PACIENTES DA SAÚDE R$  200,00 

NEY ALVES NAIME MOTORISTA CORNÉLIO PROCÓPIO 28/03/16 A 02/04/16 TRANSP. DE PACIENTES DA SAÚDE R$  240,00 

AGNALDO APARECIDO BERALDO MOTORISTA CURITIBA 29/03/16 A 31/03/16 TRANSP. DE PACIENTES DA SAÚDE R$  180,00 

ROGÉRIO RIBEIRO DA SILVA MOTORISTA CORNÉLIO PROCÓPIO 28/03/16 A 01/04/16 TRANSP. DE PACIENTES DA SAÚDE R$  200,00 

FERNANDO DE LIMA MOTORISTA CORNÉLIO PROCÓPIO 28/03/16 A 02/04/16 TRANSP. DE PACIENTES DA SAÚDE R$  240,00 

OSVALDO BITENCOURT FILHO MOTORISTA LONDRINA 26/06/16 A 26/06/16 TRANSP. DE PACIENTES DA SAÚDE R$    40,00 

CELSO BATISTA DE OLIVEIRA MOTORISTA CORNÉLIO PROCÓPIO 28/03/16 A 02/04/16 TRANSP. DE PACIENTES DA SAÚDE R$  240,00 

OSVALDO BITENCOURT FILHO MOTORISTA LONDRINA 28/03/16 A 01/04/16 TRANSP. DE PACIENTES DA SAÚDE R$  200,00 
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P O R T A R I A   nº 1.402/2016

SÚMULA: Substitui o Fiscal de Contratos de Obras Públicas.

 CELSO BENEDITO DA SILVA, Prefeito Municipal de Ban-
deirantes, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO as disposições dos arts. 58, III e 67 da Lei 
nº 8.666/93, mencionando que a execução do contrato deverá ser 
acompanhada e !scalizada por um representante da Administra-
ção especialmente designado,

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter 
!scal formalmente designado durante toda a vigência dos con-
tratos celebrados,

R E S O L V E

Art. 1º - Fica designado, a partir desta data, o servidor público, 
Sr. RUY ROBSON CARVALHO, ocupante do cargo em comissão 
de Secretário Municipal de Obras e Serviços Urbanos, em substi-
tuição ao Sr. CARLOS ELIAS TOSTES, para exercer a função de 
Fiscal de Contratos de Obras Públicas.

Art. 2º - Constituem-se as principais atribuições do Fiscal de 
Contratos de Obras Públicas:

I- Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais 
assumidas e pela qualidade dos materiais fornecidos e dos serviços 
prestados nas obras públicas municipais;

II- Veri!car se a execução de obras (bem como seus preços e 
quantitativos) está sendo cumprida de acordo com o instrumento 
contratual e instrumento convocatório;

III- Acompanhar, !scalizar e atestar a execução dos serviços 
e obras contratadas; 

IV- Indicar eventuais glosas das faturas;
VI - Apontar a necessidade de aditamentos aos contratos de 

obras.

Art. 3º - Todas as Notas Fiscais dos contratos das obras, 
impreterivelmente, constarão a assinatura expressa do Fiscal de 
Contratos de Obras Públicas.

Art. 4º -  Revogam-se as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Bandeirantes, Estado do 
Paraná, em 28 de março de 2016.

Celso Benedito da Silva
Prefeito Municipal

D E C R E T O   Nº 2.973/2016

CELSO BENEDITO DA SILVA, Prefeito Municipal de Ban-
deirantes, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,

Considerando os termos do requerimento protocolado sob 
nº 892, desta data,

D E C R E T A

Art. 1º - Fica exonerado, a pedido, a partir de 01/04/2016, 
o Sr. WILSON APARECIDO DE SOUZA, do cargo de Diretor 
do Serviço Autônomo de Água e Esgoto – SAAE, desta cidade.

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Bandei-rantes, Estado do 
Paraná, em 28 de março de 2016.

Celso Benedito da Silva
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES-PR 

Portaria 10.477/2016 

Súmula: EXONERAR, a pedido, a partir de 04 de 

Março, a servidora efetiva  MARIA CARMEM DA 

CONCEIÇÃO SILVA, ocupante do cargo efetivo de 

“Professora”, conforme requerimento 652/2016. Em 

16 de Março de 2016. 

 

Portaria 10.481/2016 

Súmula: TORNAR SEM EFEITO, a partir de 31 de Março 

de 2016, a Portaria 9528/2011, que concedia 

“Função Gratificada – FG-02”, de “Membro da 

Vigilância Sanitária”, ao servidor REINALDO 

MARQUI. Em 31 de Março de 2016. 

Portaria 10.482/2016 

Súmula: Conceder ao servidor efetivo FABIO 

AUSGUTO DE BRITO, a partir de 01 de abril do 

corrente ano, “Função Gratificada – FG-02”, de 

“Membro da Vigilância Sanitária”,  nos termos do 

Anexo VII da Lei Complementar nº 035/2011. Em 31 

de Março de 2016. 

P O R T A R I A      nº 10.478/2016

CELSO BENEDITO DA SILVA, Prefeito Municipal de Ban-
deirantes, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e

considerando o afastamento da servidora TATIANE 
PEREIRA SABAINI AZEVEDO, em razão da licença maternidade 
de 180 (cento e oitenta) dias, 

R E S O L V E 

substituir, a partir de 01 de abril de 2016, a servidora pública 
TATIANE PEREIRA SABAINI AZEVEDO, Secretária Municipal 
de Saúde, durante o período de seu afastamento, face a licença 
maternidade, pelo servidor público REINALDO MARQUI, in-
scrito no CPF sob nº 145.977.638-05.

  
Edifício da Prefeitura Municipal de Bandeirantes, Estado do 

Paraná, em 29 de março de 2016.

Celso Benedito da Silva
Prefeito Municipal

P O R T A R I A      nº 10.479/2016

CELSO BENEDITO DA SILVA, Prefeito Municipal de Ban-
deirantes, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e

Considerando os termos do requerimento protocolado sob 
nº 917, desta data.

R E S O L V E 

exonerar, a pedido, a partir de 31/03/2016, a Profª MARCIA 
LUCILA SAUER AUGUSTO, ocupante do cargo em comissão 
de Secretária Municipal de Educação e Cultura, Símbolo CC-00.

  
Edifício da Prefeitura Municipal de Bandeirantes, Estado do 

Paraná, em 29 de março de 2016.

Celso Benedito da Silva
Prefeito Municipal

P O R T A R I A      nº 10.480/2016

CELSO BENEDITO DA SILVA, Prefeito Municipal de Ban-
deirantes, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e

     R E S O L V E 

Art. 1º - Fica nomeada, a partir de 01/04/2016, a Profª LADY 
MAGALHÃES BISETTO, portadora da Carteira de Identidade 
RG nº 605.743/SSP/PR, inscrita no CPF sob nº 730.802.339-72, 
para exercer o cargo em comissão de Secretária Municipal de 
Educação e Cultura, Símbolo CC-00.

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.
  
Edifício da Prefeitura Municipal de Bandeirantes, Estado do 

Paraná, em 29 de março de 2016.

Celso Benedito da Silva
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES-PR

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES-PR

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES-PR

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES-PR

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES-PR

D E C R E T O   nº 2.974/2016

CELSO BENEDITO DA SILVA, Prefeito Municipal de Ban-
deirantes, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e, 
considerando o Ofício nº 053/2016, de 29/03/2016, da Egrégia 
Câmara Municipal de Bandeirantes(PR), 

D E C R E T A

Art. 1º - Fica nomeado, a partir de 01 de abril de 2016, o Sr. 
CARLOS ELIAS TOSTES,  portador da Carteira de Identidade 
RG nº 72148762/SSP/PR, inscrito no CAU nº 1121197, para o 
cargo de Diretor do Serviço Autônomo de Água e Esgoto – SAAE, 
desta cidade.

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Bandeirantes, Estado do 
Paraná, em 29 de março de 2016.

Celso Benedito da Silva
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES-PR



13BANDEIRANTES, 30 DE MARÇO DE 2016 - Edição 690/ LEIS E EDITAIS



14BANDEIRANTES, 30 DE MARÇO DE 2016 - Edição 690/ LEIS E EDITAIS

 
 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES - PR 
 

CANCELAMENTO DE ORDEM DE SERVIÇO 
 

Pela presente, fica cancelada a Ordem de Serviço emitida em 11 de 
março de 2016, que autorizava a empresa LUANA PEDRA HUME 
EPP, a realizar os serviços de FORNECIMENTO DE 
GEOMEMBRANA PEAD DE 1,00MM COM INSTALAÇÃO NA 
LAGOA DO PARQUE DO POVO NO MUNICÍPIO DE 
BANDEIRANTES – PR, nos termos do Pregão presencial nº 
05/2016. 

 
Fundamenta-se o cancelamento pelos motivos de conveniência e 

oportunidade, onde pelo andamento da obra não se figura viável no 
momento a aquisição, bem como pelos critérios financeiros onde é 

viável acomodar o recurso para outras despesas do Município. 
 

Bandeirantes, 29 de março de 2016. 
 

Celso Benedito da Silva 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES-PR 
 

EXTRATO DO CONTRATO N.º 109/2016-PMB 
 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 19/2014– PMB 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, ESTADO 
DO PARANÁ 
CONTRATADA: EDITORA E DISTRIBUIDORA EDUCACIONAL 
S.A                        
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA 
MINISTRAR CURSOS DE CAPACITAÇÃO DESTINADOS A 
FUNCIONÁRIOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BANDEIRANTES-PR A TÍTULO DE CAPACITAÇÃO 
CONFORME DISPÕE O INCISO I DO ARTIGO 266 DA LEI 
MUNICIPAL Nº 1886/94. 
VALOR: R$ 218.376,00 (duzentos e dezoito mil trezentos e setenta e 
seis reais). 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (doze) meses a contar da data da 
assinatura do contrato.  
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a contar da data da 
assinatura do contrato. 
DOTAÇÃO:  

SECRETARIA 
DESPESA/

FONTE 
DOTAÇÃO FUNCIONAL 

PROGRAMATICA 
DESCRIÇÃO 

EDUCAÇÃO E 
CULTURA 

1290/107 
06.001.12.361.1202.7043 

3.3.90.39.00.00 

OUTROS 
SERVIÇOS DE 
TERCEIROS-

PESSOA 
JURÍDICA 

EDUCAÇÃO E 
CULTURA 

1650/103 
06.002.12.361.1219.6050 

3.3.90.39.00.00 

OUTROS 
SERVIÇOS DE 
TERCEIROS-

PESSOA 
JURÍDICA 

EDUCAÇÃO E 
CULTURA 

1740/102 
06.002.12.361.1240.6051 

3.3.90.36.00.00 

OUTROS 
SERVIÇOS DE 
TERCEIROS-

PESSOA 
JURÍDICA 

EDUCAÇÃO E 
CULTURA 

1910/104 
06.002.12.361.1242.6053 

3.3.90.39.00.00 

OUTROS 
SERVIÇOS DE 
TERCEIROS-

PESSOA 
JURÍDICA 

 
Bandeirantes-PR, 21 de março de 2016. 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES                                                                                           

Celso Benedito da Silva                                                                                                        
Prefeito Municipal 

Hélio Rodolfo Navarro  
 Reitor da Universidade Norte do Paraná Ltda.  

Diomar Francisco Mazzutti  
Diretor da UNOPAR BANDEIRANTES 

 

 
 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES-PR 
 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
333/2015-PMB 

                                                              
PREGÃO PRESENCIAL Nº 65/2015-PMB 

 
CONTRATANTE: Município de Bandeirantes, Estado do Paraná 
CONTRATADA: PEDREIRA PEDRANORTE LTDA                                  
OBJETO: aquisição de concreto betuminoso usinado a quente - 
CBUQ para realização de "tapa-buracos" nas vias do município de 
Bandeirantes-PR. 
OBJETIVO: aditar o contrato em 25% (vinte e cinco por cento), 
elevando a quantidade de CBUQ a ser fornecido em 182,5 toneladas 
(cento e oitenta e duas toneladas e meia) no valor total de R$ 
45.625,00 (quarenta e cinco mil seiscentos e vinte e cinco reais) 
passando o total do contrato para de 730 toneladas (setecentos e trinta 
toneladas) e R$ 182.500,00 (cento e oitenta e dois mil e quinhentos 
reais) para 912,5 toneladas (novecentos e doze   toneladas e meia)  e 
R$  228.125,00 (duzentos e vinte e oito mil cento e vinte e cinco 
reais). 
 

Bandeirantes-PR, 23 de março de 2016. 
 

Celso Benedito da Silva 
PREFEITO MUNICIPAL DE BANDEIRANTES    

Wilson Baza 
PEDREIRA PEDRANORTE LTDA 

 
 
 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES-PR 
 

AVISO DE LICITAÇÃO - ANULADA 
 

TOMADA DE PREÇOS 06/2016 – PMB 
 
A Prefeitura Municipal de Bandeirantes-PR avisa os interessados que 
ANULOU por interesse público a licitação na modalidade em 
referência, que tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE PESSOA 
JURÍDICA PARA CONSTRUÇÃO DA COBERTURA DA 
QUADRA DA ESCOLA MUNICIPAL SANTA TEREZINHA DO 
MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR. Será realizado em data 
futura a abertura de novo processo licitatório. 
Bandeirantes-PR, 23 de março de 2016 
 

CELSO BENEDITO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

 

 
 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES-PR 
 

TERMO DE HOMOLOGACAO 
 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 02/2016-PMB 
 
OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS OU 
JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SESSÕES 
FISIOTERÁPICAS PARA PACIENTES ENCAMINHADOS PELA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BANDEIRANTES, 
ESTADO DO PARANÁ. 
Passado o prazo recursal, torno pública a homologação do 
procedimento de Chamamento Público para Credenciamento de 
Pessoas FÍSICAS OU JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE SESSÕES FISIOTERÁPICAS PARA PACIENTES 
ENCAMINHADOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANÁ. tendo sido 
deferidos os seguintes Credenciamentos: 
 
Alessandra Ludiély da Silva 
  
HOMOLOGO O PRESENTE CREDENCIAMENTO,  
 

Bandeirantes-PR, 23 de março de 2016.                                                                                          
 

CELSO BENEDITO DA SILVA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 
 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES-PR 
 

Ref.: Inexigibilidade de Licitação 12/2016 - PMB - Prefeitura 
Municipal de Bandeirantes 

 
RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 
Ratifico o ato da Comissão de Licitação, nomeada através da Portaria 
nº 1.397/2016, de 04 de janeiro de 2016, que declarou inexigível a 
licitação, com fundamento no caput Art. 25, a favor dos fornecedores: 
ALESSANDRA LUDIÉLY DA SILVA 

ITEM UN QTDE SERVIÇO 
VLR 

UNITÁRIO VLR 
MENSAL 

VLR 
TOTAL 

01 un 1.000 
Sessões 

Fisioterápicas 
11,51 1.151,00 11.510,00 

   TOTAL 11.510,00 

Para CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS OU 
JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SESSÕES 
FISIOTERÁPICAS PARA PACIENTES ENCAMINHADOS PELA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BANDEIRANTES, 
ESTADO DO PARANÁ  no valor total de até R$ 11.510,00 (onze mil 
quinhentos e dez reais), face ao disposto no Art. 26 da Lei nº 8.666/93, 
vez que o processo se encontra devidamente instruído.  
    

Bandeirantes-PR, 28 de março de 2016. 
 

CELSO BENEDITO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

 

 
 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES-PR 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 113/2015-PMB 
 

INEXIGIBILIDADE LICITAÇÃO Nº 12/2016 – PMB 
 

CHAMAMENTO PÚBLICO N° 02/2016-PMB 
 
CONTRATANTE: Município de Bandeirantes, Estado do Paraná 
CONTRATADA: Alessandra Ludiely da Silva 
OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS OU 
JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SESSÕES 
FISIOTERÁPICAS PARA PACIENTES ENCAMINHADOS PELA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BANDEIRANTES, 
ESTADO DO PARANÁ. 
PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo para a prestação dos serviços será 
de 10 (dez) meses.  
PRAZO DE VIGÊNCIA O prazo de vigência do contrato será de 11 
(onze) meses. 
VALOR: R$ 11.510,00 (onze mil quinhentos e dez reais) para 
realização de até 100 (cem) sessões mensais e 1.000 (mil e duzentas) 
sessões no período de 10 (dez) meses. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

SECRETA 
RIA 

DESPESA/ 
FONTE 

DOTAÇÃO FUNCIONAL 
PROGRAMATICA 

DESCRIÇÃO 

SAÚDE 2110/303 
07.001.10.301.1001-6057- 

3.3.90.36.00.00 

OUTROS 
SERVIÇOS DE 
TERCEIROS-

PESSOA FÍSICA 

SAÚDE 2310/303 
07.002.10.301.1003-6059  

3.3.90.36.00.00 

OUTROS 
SERVIÇOS DE 
TERCEIROS-

PESSOA FÍSICA 

SAÚDE 2520/510 
07.002.10.301.1006-2061  

3.3.90.39.00.00 

OUTROS 
SERVIÇOS DE 
TERCEIROS-

PESSOA 
JURÍDICA 

SAÚDE 2620/496 
07.002.10.302.1018-2066  

3.3.90.36.00.00 

OUTROS 
SERVIÇOS DE 
TERCEIROS-

PESSOA FÍSICA 

SAÚDE 2750/303 
07.002.10.303.1021-6069  

3.3.90.36.00.00 

OUTROS 
SERVIÇOS DE 
TERCEIROS-

PESSOA FÍSICA 

 
Bandeirantes-PR, 28 de março de 2016. 

 
PREF MUNICIPAL DE BANDEIRANTES 

Celso Benedito da Silva 
Prefeito Municipal 

PREF MUNICIPAL DE BANDEIRANTES 
Tatiani Pereira Sabaini Azevedo 

Secretária de Saúde 
ALESSANDRA LUDIELLY DA SILVA 

Fisioterapeuta CREFITO 8-169600-F 
Contratada 

 

 
 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES-PR 
 

TERMO DE HOMOLOGACAO 
 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 03/2016-PMB 
 
OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS E HOSPITALARES 
COMPLEMENTARES AO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS 
PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
Passado o prazo recursal, torno pública a homologação do 
procedimento de Chamamento Público para Credenciamento de 
Pessoas Jurídicas para Prestação de Serviços Médicos e Hospitalares 
Complementares ao Sistema Único de Saúde - SUS para a Secretaria 
Municipal de Saúde. tendo sido deferidos os seguintes 
Credenciamentos: 
 
Associação Hospitalar Beneficente de Bandeirantes 
  
HOMOLOGO O PRESENTE CREDENCIAMENTO,  

 
Bandeirantes-PR, 23 de março de 2016.                                                                                          

                                                                                                                               
CELSO BENEDITO DA SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

 
 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES-PR 
 

Ref.: Inexigibilidade de Licitação 13/2016- PMB - Prefeitura 
Municipal de Bandeirantes 

 
RATIFICAÇÃO DO ATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
 
Ratifico o ato da Comissão de Licitação, nomeada através da Portaria 
nº 1.397/2016, de 04 de janeiro de 2016, que declarou inexigível a 
Licitação, com fundamento no caput do artigo 25 da Lei 8.666/93, a 
favor do fornecedor: 
ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR BENEFICENTE DE 
BANDEIRANTES 

Nº QTD UND SERVIÇO  
VRL 
UNT 

VLR 
TOTAL 

01 10 Mês 

SERVIÇOS MÉDICOS E 
HOSPITALARES 
COMPLEMENTARES AO 
SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE-
SUS 

9.500,00 95.000,00 

Para CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS E HOSPITALARES 
COMPLEMENTARES AO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS 
PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, todos de acordo 
com a Chamada Pública n.º 02/2016 no valor total de R$ 95.000,00 
(noventa e cinco mil reais) face ao disposto no Art. 26 da Lei nº 
8.666/93, vez que o processo se encontra devidamente instruído.      
        

Bandeirantes-PR, 28 de março de 2016. 
 

CELSO BENEDITO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

 

 
 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES-PR 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 114/2016-PMB 
 

INEXIGIBILIDADE LICITAÇÃO Nº 13/2016 – PMB 
 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 03/2016-PMB 
 
CONTRATANTE: Município de Bandeirantes, Estado do Paraná 
CONTRATADA: ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR BENEFICENTE 
DE BANDEIRANTES.                                  
OBJETO: CREDENCIAMENTO PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS MÉDICOS E HOSPITALARES COMPLEMENTARES 
AO SISTEMA ÙNICO DE SAÚDE - SUS PARA A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE.  
PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo para a prestação dos serviços será 
de 10 (dez) meses.  
PRAZO DE VIGÊNCIA O prazo de vigência do contrato será de 11 
(onze) meses. 
VALOR: R$ 95.000,00 (noventa e cinco mil reais). 
DOTAÇÃO: 

SECRE 
TARIA 

DESPE 
SA/ 

FONTE 

DOTAÇÃO FUNCIONAL 
PROGRAMATICA 

DESCRIÇÃO 

SAÚDE 2130/303 
07.001.10.301.1001.6057 

3.3.90.39.00.00 

OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS-PESSOA 

JURÍDICA 

SAÚDE 2330/303 
07.002.10.301.1003.6059 

3.3.90.39.00.00 

OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS-PESSOA 

JURÍDICA 

SAÚDE 2520/510 
07.002.10.301.1006.2061 

3.3.90.39.00.00 

OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS-PESSOA 

JURÍDICA 

SAÚDE 2630/496 
07.002.10.302.1018.2066 

3.3.90.39.00.00 

OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS-PESSOA 

JURÍDICA 

SAÚDE 2760/303 
07.002.10.303.1021.6069 

3.3.90.39.00.00 

OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS-PESSOA 

JURÍDICA 

 
Bandeirantes-PR, 28 de março de 2016 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES 

Celso Benedito da Silva 
Prefeito Municipal 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Tatiani Pereira Sabaine Azevedo 
Secretária Municipal de Saúde 

ASSOC HOSP BENEF DE BANDEIRANTES 
Carlota Rensi Meneghel 

Presidente 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES-PR 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO - 38/2016-PMB 

 
RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 
Ratifico o ato da Comissão de Licitação, nomeada através da Portaria 
nº 1.397/2016 de 04 de janeiro de 2016, que declarou Dispensável a 
Licitação, com fundamento no Art. 24, Inciso II, a favor do 
fornecedor:  HÉLIO BEDEU 

Nº QTD UND  DESCRIÇÃO VL. UNIT. VLR TOTAL 

01 04 UND MESA DE 1,20m 270,00 1.080,00 

02 02 UND CADEIRA DIRETOR 360,00 720,00 

03 01 UND ARMÁRIO 198X090X040 597,00 597,00 

04 05 UND CADEIRA EXECUTIVA 220,00 1.100,00 

05 03 UND 
BASE DE CADEIRA 
GIRATÓRIO 

125,00 375,00 

06 06 UND PAR DE BRAÇOS 50,00 300,00 

TOTAL 4.172,00 

Para AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIOS DE ESCRITÓRIO PARA 
DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE 
BANDEIRANTES-PR  no valor total de R$ 4.172,00 (quatro mil 
cento e setenta e dois reais), face ao disposto no Art. 26 da Lei nº 
8.666/93, vez que o processo se encontra devidamente instruído. 
 

Bandeirantes-PR, 22 de março de 2016. 
 

CELSO BENEDITO DA SILVA 
Prefeito Municipal  

 
 
 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES-PR 

 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 111/2016- PMB 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 38/2016-PMB  

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, ESTADO 
DO PARANÁ. 
CONTRATADA: HÉLIO BEDEU                               
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIOS DE ESCRITÓRIO 
PARA DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE 
BANDEIRANTES-PR 
VALOR: R$ 4.172,00 (quatro mil cento e setenta e dois reais). 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 06 (seis) meses, a contar da data da 
assinatura deste termo.  
 PRAZO DE VIGÊNCIA: 06 (seis) meses, a contar da data da 
assinatura deste termo. 
 DOTAÇÕES: 

SECRETARIA 
DESPESA/ 

FONTE 
DOTAÇÃO FUNCIONAL 

PROGRAMATICA 
DESCRIÇÃO 

FAZENDA 0620/000 
04.001.04.123.0413.2-

034.3.3.90.30.00.00 
MATERIAL DE 

CONSUMO 

FAZENDA 0670/000 
04.001.04.123.0413.2-

034.4.4.90.52.00.00 

EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL 

PERMANENTE 

 
Bandeirantes-PR, 22 de março de 2016. 

 
PREF MUN DE BANDEIRANTES 

Celso Benedito da Silva 
Prefeito Municipal 

HÉLIO BEDEU-ME 
Hélio Bedeu 

Administrador 
 

 
 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES-PR 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO - 39/2016-PMB 

 
RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 
Ratifico o ato da Comissão de Licitação, nomeada através da Portaria 
nº 1.397/2016 de 04 de janeiro de 2016, que declarou Dispensável a 
Licitação, com fundamento no Art. 24, Inciso II, a favor do 
fornecedor: OSVANIR BATISTA DE OLIVEIRA 

Nº QTD UND  DESCRIÇÃO VL. UNIT. VLR TOTAL 

01 300 UND 

COLETES EM MALHA 
100% POLIESTER COM 
LOGOTIPOS FRENTE E 
COSTAS IMPRESSOS 
DIGITALIZADOS 

25,00 7.500,00 

TOTAL 7.500,00 

CONFECÇÃO DE COLETES PARA DIVERSAS SECRETARIAS 
DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR no valor total de R$ 
7.500,00 (sete mil e quinhentos reais), face ao disposto no Art. 26 da 
Lei nº 8.666/93, vez que o processo se encontra devidamente 
instruído.     
 

Bandeirantes-PR, 23 de março de 2016. 
 

CELSO BENEDITO DA SILVA 
Prefeito Municipal  

 

 
 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES-PR 

 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 112/2016- PMB 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 39/2016-PMB  

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, ESTADO 
DO PARANÁ. 
CONTRATADA: OSVANIR BATISTA DE OLIVEIRA                                  
OBJETO: CONTRATAÇÃO DIRETA DE PESSOA JURÍDICA 
PARA CONFECÇÃO DE COLETES PARA DIVERSAS 
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR 
VALOR: R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais) 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 06 (seis) meses, a contar da data da 
assinatura deste termo.  
PRAZO DE VIGÊNCIA: 06 (seis) meses, a contar da data da 
assinatura deste termo. 
DOTAÇÕES: 

SECRETARIA 
DESPESA/ 

FONTE 

DOTAÇÃO 
FUNCIONAL 

PROGRAMATICA 
DESCRIÇÃO 

ADMINISTRAÇÃO 0310/000 
0300104122040420033

390300000 
MATERIAL DE 

CONSUMO 

OBRAS 1040/000 
0500204452042120363

390300000 
MATERIAL DE 

CONSUMO 

 
Bandeirantes-PR, 23 de março de 2016. 

 
PREF MUN DE BANDEIRANTES 

Celso Benedito da Silva 
Prefeito Municipal 

OSVANIR BATISTA DE OLIVEIRA 
Osvanir Batista de Oliveira 

Proprietário 
 

 
 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES-PR 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
PREGÃO PRESENCIAL 18/2016 - PMB 

 
A Prefeitura Municipal de Bandeirantes-PR avisa os interessados que 
realizará no dia 14/04/2016 ás 09h10min, a licitação em referência, 
que tem por objeto CONTRAÇÃO DE JORNAL COMO ÓRGÃO 
OFICIAL DO MUNICÍPIO, OBJETIVANDO AS PUBLICAÇÕES 
DE ATOS OFICIAIS, COMPREENDENDO OS PODERES 
EXECUTIVO E LEGISLATIVO, DE PERIODICIDADE MÍNIMA 
DE 02 (DUAS) VEZES SEMANAIS A retirada do edital será feita no 
departamento de Licitações da Prefeitura ou através do sítio eletrônico 
www.bandeirantes.pr.gov.br. A entrega dos envelopes contendo a 
documentação e proposta poderá ser feita até as 09h00min do 
14/04/2016 no Setor de Protocolo desta prefeitura.  
  

Bandeirantes-PR, 29 de março de 2016. 
 

JULIO CÉSAR DE SOUZA 
Secretário de Administração 

 

 
 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES-PR 

 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 115/2016-PMB 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 10/2016-PMB 

 
CONTRATANTE: Município de Bandeirantes, Estado do Paraná 
CONTRATADA:  BIOLÓGICA DISTRIBUIDORA EIRELI 
OBJETO:  AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E MEDICAMENTOS 
ODONTOLÓGICOS PARA SECRETARIA DE SAÚDE DO  
VALOR: R$ 52.131,98 (cinquenta e dois mil, cento e trinta e um reais 
e noventa e oito centavos) 
DOTAÇÃO:  

SECRETA
RIA 

DESPESA 
FONTE 

DOTAÇÃO 
FUNCIONAL 

PROGRAMATICA 
DESCRIÇÃO 

SAÚDE 02080-303 
07001103011001605

73390300000 
MATERIAL DE 

CONSUMO 

SAÚDE 02250-303 
07002103011003805

93390300000 
MATERIAL DE 

CONSUMO 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (doze) meses, a contar da data da 
assinatura deste termo.  
PRAZO DE VIGÊNCIA: 13 (treze) meses, a contar da data da 
assinatura deste termo 
 

Bandeirantes-PR 29 de março de 2016. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES 
Celso Benedito da Silva 

Prefeito Municipal 
BIOLÓGICA DISTRIBUIDORA EIRELI                                                                    

Luis Carlos dos Santos 
Proprietário 

 

 
 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES-PR 

 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 116/2016-PMB 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 10/2016-PMB 

 
CONTRATANTE: Município de Bandeirantes, Estado do Paraná 
CONTRATADA:  DENTAL PRIME - PRODUTOS 
ODONTOLÓGICOS MEDICOS HOSPITALARES - EIRELE - 
ME 
OBJETO:  AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E MEDICAMENTOS 
ODONTOLÓGICOS PARA SECRETARIA DE SAÚDE DO 
MUNICIPIO DE BANDEIRANTES PR 
VALOR: R$ 154.450,40 (cento e cinquenta e quatro mil, quatrocentos 
e cinquenta reais e quarenta centavos) 
DOTAÇÃO:  

SECRETA
RIA 

DESPESA 
FONTE 

DOTAÇÃO FUNCIONAL 
PROGRAMATICA 

DESCRIÇÃO 

SAÚDE 02080-303 
0700110301100160573

390300000 
MATERIAL DE 

CONSUMO 

SAÚDE 02250-303 
0700210301100380593

390300000 
MATERIAL DE 

CONSUMO 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (doze) meses, a contar da data da 
assinatura deste termo.  
PRAZO DE VIGÊNCIA: 13 (treze) meses, a contar da data da 
assinatura deste termo 
 

Bandeirantes-PR, 29 de março de 2016. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES 
Celso Benedito da Silva 

Prefeito Municipal 
DENTAL PRIME - PRODUTOS ODONTOLÓGICOS                                            

MEDICOS HOSPITALARES - EIRELE - ME 
Humberto Délio Donini 

Proprietário 
 

 
 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES-PR 

 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 117/2016-PMB 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 10/2016-PMB 

 
CONTRATANTE: Município de Bandeirantes, Estado do Paraná 
CONTRATADA:  H C FERREIRA ME 
 OBJETO:  AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E MEDICAMENTOS 
ODONTOLÓGICOS PARA SECRETARIA DE SAÚDE DO 
MUNICIPIO DE BANDEIRANTES PR 
VALOR: R$ 14.301,40 (quatorze mil trezentos e um reais e quarenta 
centavos) 
DOTAÇÃO:  

SECRETA
RIA 

DESPESA 
FONTE 

DOTAÇÃO FUNCIONAL 
PROGRAMATICA 

DESCRIÇÃO 

SAÚDE 02080-303 
0700110301100160573

390300000 
MATERIAL DE 

CONSUMO 

SAÚDE 02250-303 
0700210301100380593

390300000 
MATERIAL DE 

CONSUMO 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (doze) meses, a contar da data da 
assinatura deste termo.  
PRAZO DE VIGÊNCIA: 13 (treze) meses, a contar da data da 
assinatura deste termo 
 

Bandeirantes-PR, 29 de março de 2016. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES 
Celso Benedito da Silva 

Prefeito Municipal 
H C FERREIRA ME 
Hugo César Ferreira 

Proprietário 
 

 
 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES-PR 

 
EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 

37/2014 – PMB 
 

CONCORRÊNCIA Nº 02/2013-PMB 
 
CONTRATANTE: Município de Bandeirantes, Estado do Paraná 
CONTRATADA: SANTOS & FERRARI LTDA 

OBJETO: contratação de pessoa jurídica para construção do Parque 
Municipal localizado na sede do Município de Bandeirantes-PR. 

FINALIDADE: decide realizar alteração do projeto básico mediante 
planilha de compensação, para atender às adequações técnicas da obra 
e ao interesse público. 

 
Bandeirantes-PR, 29 de março de 2016. 

 
Celso Benedito da Silva 

PREFEITO MUNICIPAL DE BANDEIRANTES 
 

José Adilson dos Santos 
SANTOS & FERRARI LTDA 



 
 
 
 
 
 
 

DENTAL PRIME - 
PRODUTOS 
ODONTOLÓGICOS 
MEDICOS HOSPITALARES - 
EIRELE – ME 

45 12,80 256,00 

DENTAL PRIME - 
PRODUTOS 
ODONTOLÓGICOS 
MEDICOS HOSPITALARES - 
EIRELE – ME 

57 1,00 100,00 

DENTAL PRIME - 
PRODUTOS 
ODONTOLÓGICOS 
MEDICOS HOSPITALARES - 
EIRELE – ME 

61 27,50 275,00 

DENTAL PRIME - 
PRODUTOS 
ODONTOLÓGICOS 
MEDICOS HOSPITALARES - 
EIRELE – ME 

64 7,30 730,00 

DENTAL PRIME - 
PRODUTOS 
ODONTOLÓGICOS 
MEDICOS HOSPITALARES - 
EIRELE – ME 

65 3,70 370,00 

DENTAL PRIME - 
PRODUTOS 
ODONTOLÓGICOS 
MEDICOS HOSPITALARES - 
EIRELE – ME 

79 49,06 1.962,40 

DENTAL PRIME - 
PRODUTOS 
ODONTOLÓGICOS 
MEDICOS HOSPITALARES - 
EIRELE – ME 

80 28,00 1.120,00 

DENTAL PRIME - 
PRODUTOS 
ODONTOLÓGICOS 
MEDICOS HOSPITALARES - 
EIRELE – ME 

81 21,00 840,00 

DENTAL PRIME - 
PRODUTOS 
ODONTOLÓGICOS 
MEDICOS HOSPITALARES - 
EIRELE – ME 

82 28,00 280,00 

DENTAL PRIME - 
PRODUTOS 
ODONTOLÓGICOS 
MEDICOS HOSPITALARES - 
EIRELE – ME 

90 200,00 70.000,00 

DENTAL PRIME - 
PRODUTOS 
ODONTOLÓGICOS 
MEDICOS HOSPITALARES - 
EIRELE – ME 

93 15,50 620,00 

DENTAL PRIME - 
PRODUTOS 
ODONTOLÓGICOS 
MEDICOS HOSPITALARES - 
EIRELE – ME 

94 148,00 44.400,00 

DENTAL PRIME - 
PRODUTOS 
ODONTOLÓGICOS 
MEDICOS HOSPITALARES - 
EIRELE – ME 

96 6,00 900,00 

DENTAL PRIME - 
PRODUTOS 
ODONTOLÓGICOS 
MEDICOS HOSPITALARES - 
EIRELE – ME 

99 18,00 180,00 

DENTAL PRIME - 
PRODUTOS 
ODONTOLÓGICOS 
MEDICOS HOSPITALARES - 
EIRELE – ME 

102 6,00 60,00 

 
 
 
 
 
 
 

DENTAL PRIME - 
PRODUTOS 
ODONTOLÓGICOS 
MEDICOS HOSPITALARES - 
EIRELE – ME 

103 4,00 40,00 

DENTAL PRIME - 
PRODUTOS 
ODONTOLÓGICOS 
MEDICOS HOSPITALARES - 
EIRELE – ME 

106 29,50 295,00 

DENTAL PRIME - 
PRODUTOS 
ODONTOLÓGICOS 
MEDICOS HOSPITALARES - 
EIRELE – ME 

107 23,00 460,00 

DENTAL PRIME - 
PRODUTOS 
ODONTOLÓGICOS 
MEDICOS HOSPITALARES - 
EIRELE – ME 

108 22,00 220,00 

DENTAL PRIME - 
PRODUTOS 
ODONTOLÓGICOS 
MEDICOS HOSPITALARES - 
EIRELE – ME 

126 1,00 40,00 

DENTAL PRIME - 
PRODUTOS 
ODONTOLÓGICOS 
MEDICOS HOSPITALARES - 
EIRELE – ME 

131 2,10 84,00 

DENTAL PRIME - 
PRODUTOS 
ODONTOLÓGICOS 
MEDICOS HOSPITALARES - 
EIRELE – ME 

133 1,20 60,00 

DENTAL PRIME - 
PRODUTOS 
ODONTOLÓGICOS 
MEDICOS HOSPITALARES - 
EIRELE – ME 

137 36,80 1.104,00 

H C FERREIRA ME 7 23,00 230,00 

H C FERREIRA ME 8 23,00 230,00 

H C FERREIRA ME 9 23,00 230,00 

H C FERREIRA ME 10 23,00 230,00 

H C FERREIRA ME 11 23,00 230,00 

H C FERREIRA ME 14 820,00 2.460,00 

H C FERREIRA ME 28 3,50 175,00 

H C FERREIRA ME 35 12,83 641,50 

H C FERREIRA ME 42 5,60 560,00 

H C FERREIRA ME 55 9,00 450,00 

H C FERREIRA ME 66 56,70 567,00 

H C FERREIRA ME 67 56,70 567,00 

H C FERREIRA ME 68 56,70 567,00 

H C FERREIRA ME 69 56,70 567,00 

H C FERREIRA ME 70 56,70 567,00 

H C FERREIRA ME 71 56,70 567,00 

H C FERREIRA ME 72 56,70 567,00 

H C FERREIRA ME 73 55,50 555,00 

H C FERREIRA ME 74 54,00 540,00 

H C FERREIRA ME 88 24,40 366,00 
 
 
 
 
 
 
 

H C FERREIRA ME 92 6,00 600,00 

H C FERREIRA ME 101 10,10 505,00 

H C FERREIRA ME 109 1,98 59,40 

H C FERREIRA ME 125 4,10 1.230,00 

H C FERREIRA ME 128 14,15 707,50 

H C FERREIRA ME 136 11,10 333,00 

VALOR TOTAL DOS GASTOS COM A LICITAÇÃO 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 10/2016-PMB é de R$ 
220.883,78 (DUZENTOS E VINTE MIL, OITOCENTOS E 
OITENTA E TRÊS REAIS E SETENTA E OITO CENTAVOS). 
HOMOLOGO A PRESENTE LICITACAO,  
    

Bandeirantes-PR, 29 de março de 2016. 
                                                                                                                               

CELSO BENEDITO DA SILVA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

 
 
 
 
 
 
 

DENTAL PRIME - 
PRODUTOS 
ODONTOLÓGICOS 
MEDICOS HOSPITALARES - 
EIRELE – ME 

5 23,80 4.760,00 

DENTAL PRIME - 
PRODUTOS 
ODONTOLÓGICOS 
MEDICOS HOSPITALARES - 
EIRELE – ME 

13 58,00 580,00 

DENTAL PRIME - 
PRODUTOS 
ODONTOLÓGICOS 
MEDICOS HOSPITALARES - 
EIRELE – ME 

15 52,28 5.228,00 

DENTAL PRIME - 
PRODUTOS 
ODONTOLÓGICOS 
MEDICOS HOSPITALARES - 
EIRELE – ME 

16 55,00 13.750,00 

DENTAL PRIME - 
PRODUTOS 
ODONTOLÓGICOS 
MEDICOS HOSPITALARES - 
EIRELE – ME 

17 55,00 2.750,00 

DENTAL PRIME - 
PRODUTOS 
ODONTOLÓGICOS 
MEDICOS HOSPITALARES - 
EIRELE – ME 

18 5,50 275,00 

DENTAL PRIME - 
PRODUTOS 
ODONTOLÓGICOS 
MEDICOS HOSPITALARES - 
EIRELE – ME 

23 1,30 65,00 

DENTAL PRIME - 
PRODUTOS 
ODONTOLÓGICOS 
MEDICOS HOSPITALARES - 
EIRELE – ME 

24 1,30 65,00 

DENTAL PRIME - 
PRODUTOS 
ODONTOLÓGICOS 
MEDICOS HOSPITALARES - 
EIRELE – ME 

25 1,30 65,00 

DENTAL PRIME - 
PRODUTOS 
ODONTOLÓGICOS 
MEDICOS HOSPITALARES - 
EIRELE – ME 

26 1,30 65,00 

DENTAL PRIME - 
PRODUTOS 
ODONTOLÓGICOS 
MEDICOS HOSPITALARES - 
EIRELE – ME 

27 1,30 65,00 

DENTAL PRIME - 
PRODUTOS 
ODONTOLÓGICOS 
MEDICOS HOSPITALARES - 
EIRELE – ME 

29 1,30 65,00 

DENTAL PRIME - 
PRODUTOS 
ODONTOLÓGICOS 
MEDICOS HOSPITALARES - 
EIRELE – ME 

30 1,30 65,00 

DENTAL PRIME - 
PRODUTOS 
ODONTOLÓGICOS 
MEDICOS HOSPITALARES - 
EIRELE – ME 

32 1,30 65,00 

DENTAL PRIME - 
PRODUTOS 
ODONTOLÓGICOS 
MEDICOS HOSPITALARES - 
EIRELE – ME 

33 1,30 65,00 

 
 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES-PR 

 
TERMO DE HOMOLOGACAO 

 
PREGÃO PRESENCIAL: 10/2016 – PMB 

 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E MEDICAMENTOS 
ODONTOLÓGICOS PARA SECRETARIA DE SAÚDE DO 
MUNICIPIO DE BANDEIRANTES PR 
Passado o prazo recursal, torno pública a homologação do 
procedimento de licitação, modalidade Pregão Presencial acima citado 
e adjudicação do objeto ao(s) seguintes contratado(s): 

EMPRESA ITEM 
VLR 
UNT 

VLR 
TOTAL 

BIO LÓGICA 
DISTRIBUIDORA EIRELI 

2 1,80 180,00 

BIO LÓGICA 
DISTRIBUIDORA EIRELI 

4 22,50 360,00 

BIO LÓGICA 
DISTRIBUIDORA EIRELI 

6 23,70 237,00 

BIO LÓGICA 
DISTRIBUIDORA EIRELI 

12 1,79 716,00 

BIO LÓGICA 
DISTRIBUIDORA EIRELI 

19 6,90 69,00 

BIO LÓGICA 
DISTRIBUIDORA EIRELI 

20 47,89 9.578,00 

BIO LÓGICA 
DISTRIBUIDORA EIRELI 

21 8,50 425,00 

BIO LÓGICA 
DISTRIBUIDORA EIRELI 

22 8,50 425,00 

BIO LÓGICA 
DISTRIBUIDORA EIRELI 

31 7,50 375,00 

BIO LÓGICA 
DISTRIBUIDORA EIRELI 

34 13,50 675,00 

BIO LÓGICA 
DISTRIBUIDORA EIRELI 

36 4,30 215,00 

BIO LÓGICA 
DISTRIBUIDORA EIRELI 

37 4,30 215,00 

BIO LÓGICA 
DISTRIBUIDORA EIRELI 

38 4,30 215,00 

BIO LÓGICA 
DISTRIBUIDORA EIRELI 

39 4,30 215,00 

BIO LÓGICA 
DISTRIBUIDORA EIRELI 

40 8,80 88,00 

BIO LÓGICA 
DISTRIBUIDORA EIRELI 

41 6,85 137,00 

BIO LÓGICA 
DISTRIBUIDORA EIRELI 

43 386,00 1.158,00 

BIO LÓGICA 
DISTRIBUIDORA EIRELI 

44 358,00 1.074,00 

BIO LÓGICA 
DISTRIBUIDORA EIRELI 

46 13,50 405,00 

BIO LÓGICA 
DISTRIBUIDORA EIRELI 

47 15,00 750,00 

BIO LÓGICA 
DISTRIBUIDORA EIRELI 

48 15,00 750,00 

BIO LÓGICA 
DISTRIBUIDORA EIRELI 

49 6,90 138,00 

BIO LÓGICA 
DISTRIBUIDORA EIRELI 

50 6,90 138,00 

BIO LÓGICA 
DISTRIBUIDORA EIRELI 

51 6,90 138,00 

BIO LÓGICA 
DISTRIBUIDORA EIRELI 

52 6,90 138,00 

BIO LÓGICA 
DISTRIBUIDORA EIRELI 

53 395,00 1.185,00 

BIO LÓGICA 
DISTRIBUIDORA EIRELI 

54 14,90 149,00 

BIO LÓGICA 
DISTRIBUIDORA EIRELI 

56 44,70 2.235,00 

BIO LÓGICA 
DISTRIBUIDORA EIRELI 

58 7,70 231,00 

BIO LÓGICA 
DISTRIBUIDORA EIRELI 

59 2,40 720,00 
 
 
 
 
 
 
 

BIO LÓGICA 
DISTRIBUIDORA EIRELI 

60 7,70 770,00 

BIO LÓGICA 
DISTRIBUIDORA EIRELI 

62 4,20 126,00 

BIO LÓGICA 
DISTRIBUIDORA EIRELI 

63 29,00 2.900,00 

BIO LÓGICA 
DISTRIBUIDORA EIRELI 

75 4,60 46,00 

BIO LÓGICA 
DISTRIBUIDORA EIRELI 

78 7,60 152,00 

BIO LÓGICA 
DISTRIBUIDORA EIRELI 

85 78,00 780,00 

BIO LÓGICA 
DISTRIBUIDORA EIRELI 

86 55,00 550,00 

BIO LÓGICA 
DISTRIBUIDORA EIRELI 

89 35,50 355,00 

BIO LÓGICA 
DISTRIBUIDORA EIRELI 

91 14,30 143,00 

BIO LÓGICA 
DISTRIBUIDORA EIRELI 

95 419,67 1.259,01 

BIO LÓGICA 
DISTRIBUIDORA EIRELI 

97 2,25 67,50 

BIO LÓGICA 
DISTRIBUIDORA EIRELI 

100 6,50 130,00 

BIO LÓGICA 
DISTRIBUIDORA EIRELI 

104 3,19 31,90 

BIO LÓGICA 
DISTRIBUIDORA EIRELI 

105 26,00 520,00 

BIO LÓGICA 
DISTRIBUIDORA EIRELI 

110 55,00 1.375,00 

BIO LÓGICA 
DISTRIBUIDORA EIRELI 

111 46,00 1.150,00 

BIO LÓGICA 
DISTRIBUIDORA EIRELI 

112 55,00 1.375,00 

BIO LÓGICA 
DISTRIBUIDORA EIRELI 

113 55,00 1.375,00 

BIO LÓGICA 
DISTRIBUIDORA EIRELI 

114 60,00 1.500,00 

BIO LÓGICA 
DISTRIBUIDORA EIRELI 

115 83,00 2.075,00 

BIO LÓGICA 
DISTRIBUIDORA EIRELI 

116 49,00 1.225,00 

BIO LÓGICA 
DISTRIBUIDORA EIRELI 

117 39,04 976,00 

BIO LÓGICA 
DISTRIBUIDORA EIRELI 

118 40,43 1.010,75 

BIO LÓGICA 
DISTRIBUIDORA EIRELI 

119 43,00 1.075,00 

BIO LÓGICA 
DISTRIBUIDORA EIRELI 

120 36,50 912,50 

BIO LÓGICA 
DISTRIBUIDORA EIRELI 

121 72,00 4.320,00 

BIO LÓGICA 
DISTRIBUIDORA EIRELI 

122 33,00 990,00 

BIO LÓGICA 
DISTRIBUIDORA EIRELI 

123 9,20 276,00 

BIO LÓGICA 
DISTRIBUIDORA EIRELI 

124 7,10 355,00 

BIO LÓGICA 
DISTRIBUIDORA EIRELI 

129 6,39 191,70 

BIO LÓGICA 
DISTRIBUIDORA EIRELI 

130 8,79 263,70 

BIO LÓGICA 
DISTRIBUIDORA EIRELI 

132 1,25 62,50 

BIO LÓGICA 
DISTRIBUIDORA EIRELI 

134 3,99 39,90 

BIO LÓGICA 
DISTRIBUIDORA EIRELI 

135 17,48 419,52 

DENTAL PRIME - 
PRODUTOS 
ODONTOLÓGICOS 
MEDICOS HOSPITALARES - 
EIRELE – ME 

3 10,63 2.126,00 
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